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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940
Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuico que lhe confere o art.
180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

PARTE ESPECIAL
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referéncias a valores de multas, substituindo-se a
expressao "multa de" por "multa” de acordo com o art. 2° da Lei n°® 7.209, de 11/7/1984)

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO V
DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Difamacéo
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo a sua reputacao:
Pena - detencéo, de trés meses a um ano, e multa.

Exce¢éo da verdade
Paragrafo Gnico. A excecdo da verdade somente se admite se o ofendido é
funcionério publico e a ofensa é relativa ao exercicio de suas fungoes.

Injdria

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - detencédo, de um a seis meses, ou multa.

8 12 O juiz pode deixar de aplicar a pena:

| - quando o ofendido, de forma reprovavel, provocou diretamente a injuria;

Il - no caso de retorsdo imediata, que consista em outra injuria.

§ 22 Se a injuria consiste em violéncia ou vias de fato, que, por sua natureza ou
pelo meio empregado, se considerem aviltantes:

Pena - detencéo, de trés meses a um ano, e multa, alem da pena correspondente a
violéncia.

8§ 32 Se a injuria consiste na utilizagdo de elementos referentes a raca, cor, etnia,
religido, origem ou a condicdo de pessoa idosa ou portadora de deficiéncia:

Pena: reclusdo de um a trés anos e multa. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 9.459,
de 13/5/1997 e com nova redacédo dada pela Lei n® 10.741, de 1/10/2003)
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